INDICAÇÃO Nº      228         de  2002




Considerando que a coleta seletiva diminui o despejo de resíduos sólidos na natureza;




Considerando que a instalação de Centro de Armazenamento Primário – CAP, contribuirá para melhoria das condições de trabalho das cooperativas de catadores de material reciclável;




Considerando que a instalação desses “centros” contribui sensivelmente para a diminuição da coleta de lixo nos municípios, com economia de parte dos recursos destinados a tal fim, podendo ser destinados a outros setores;




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Casa Civil a adoção de medidas para firmar convênio com a Municipalidade de Votorantim, visando obras de construção de um novo centro de armazenamento primário – CAP – de material reciclável naquela localidade, assim como a ampliação do já existente.




Sala das Sessões,




HAMILTON PEREIRA




Deputado Estadual
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